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Empregados. Provinc ias. ' \ Coma rcas . ; eucimen:1

- - - ----- - -
Prefeito .. . • . : •. . .. .. . , . . : .• . . . . • .. . Açô,cs . . . •. ........... 2 :4.00,$ 000

. Secreta rio G eral . . . . . . . . ... . .. . ... . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . ... .. 600$000
3 Con selheiros de P refeit ura 04.00$ 000

cada um ...................... ... . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:200,' 000,
D espezns da Prefeitura . .. . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . ... ... . . .. .. . . I:OOO$OO(}
Sub-P refcito . .... . .. . ... . ....... . .. . ........... P onta Ddg." 1:600$ 000
Sub-Prefci to • . . . . , . . .. ... . . . • • .• . .• • o • • • • • • • • • • Horta .. ... 1:'200,;1'000
2 Secretarias da s Sub-P refeiu u as . .. . .. . ........... .......... . OOOÇ)üOO

---- -
, 8:000,$000

. r 'CaeaT

DECRETO.

4. A Uendendo :1 urgencia das circumstancias, e para immedi ata exe-
cu çâo do Decreto da org anisação ge ral administrativa , mandado desde
j á ap plicar á Província dos A çôres pelo Decreto em data de hoje: Hei
por bem em No me da RAINHA, Determinar o seguinte: ,

) .. F icam ri disposição do Pr efeito dos A çôres todos os an tigos E m
pr egados das R eparti ções ext inc las , não aposentados, a qu em se man
dou conservar o todo " ou parte de seus ordenados, para o fim de pode
rem ser por elle empregados ond e mais conv ier ao Serv i ço pub lico.

2: Ficam igua lmente á disposição do Pr efeito todo s os edifícios das
extinctas Repar tições, ou q uaesquer outros de propri edade Naciona l, pa
ra o fim de pod er escolher delles os que forem necessari os para accormno
dar as novas E stações da adm inistração de Justiça, ou fi scaes.

3 : E' auth orisado O Prefeito a fazer desde j:1 em Meu Nom e , as
nom ea ções para todos os cargos, e E mpregos da Provincia , qu e for ne
cessari a, ai nda daquelles, que são de nome ação Regia , ficando essas no
meações dependen tes de Minha Confi rmaçã o, mas entrando desde logo
os assim no meados no pleno exercicio , e vencim ento de seus empregos.

O Miuis tro e Secretario d'Estado dos Negocios do R eino assim o te
nha entendido , e faça exe cut ar. P aço em Ponta-Delgada quatro de Ju~'

nho de mil oitocentos tr inta e dous. .

D. PEDRO, DUCHIE nE BRAGANÇA.

Marque» de Palmella.

Relatorio.

c, Senhor! Havendo Vossa Magestade Imperial Det erminado pelo seu
D ec reto de vinte e quatro d' Abril ultimo a organisa ção provisoria , qu e
H ouv e por conveniente Dar ás Escólas e Aulas Publicas sustentadas á
custa do Estado Da Ilha Terceira, pede a razão e a j ustiça que est a mes-

judite.nozes
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ma util medida se estenda successivamente ás de mais Ilhas dos Açôres,
começando pela de S. Miguel, a qual pela sua importaneia, dqlJ~za, '

numero, e industria de seus habitantes é digna de .toda attençâo do Go- .
vemo, acerescendo a isso a circumstancia de .se achar honrada com a
presença de Vossa l\1agestade Imperial no momento. actual,

. O desenvolvimento, que a Instrucção. Publica deverá receber nesta,
ILha, ha de contribuir sem dúvida, poderosamente com o lem po, rara o
progresso da sua prosperidade; e á medida que esta seauglllentar, so
bre tudo quando a auenção paternal do Governo poder applicar-se mais.
ellicazmente aos diversos ramos da Administração Publica , devera tam-.
bem augmentar-se o numero das Escólas, . e.dar-se maior extensão ás ma-
terias nellas ensinadas. '. •
. Por agora Iirnito-me a . r;o.pôr a Vossa Magestade Imperial a crea
ção de algumas Aulas de Primeiras Letras, além das existentes, tanto
na Ilha da Miguel, como na de Santa Maria, o estabelecimento de urna
Aula de Mathematicas em Ponta-Delgada . e o de duas Escólas de Me-.
ninas, uma na Cidade, outra na ViII';;. da ' R ihe ira Grande.

A diflerença, que estes novos estabelecimentos prod uzirão na despe,
za , . levando-se em conta tambem algum augrnento , que parece necessa
rio nos ordenados dos Professores, será de 1:390$000 r éis , sacriticio,
por certo bem empregado, se por meio dolle se conseguir melhuraria
educação da classe pobre dos habitantes, e que concorrer.í parn lhes fa
fazer abençoar o Systemado Governo illustrado e bene tico , que a Cal"
ta Constitucional promette á Nação Portugueza, Ponta-Delgada 6 de Ju
nho de 1832. , o, Ministro e Secretario. d' Estado dos ;N:egoc ios. do Hei.110 ,
~ 1Jfarqu~:::: de Palmella. .

Tomando ern consideracão o exposto no Relatorio do Ministro e
Secretario d'Estado dos Negucios do Reino : Hei por bem, em Nome
da RAlNHA, Decretar o seguinte: .

Arligo L' Haverá, nas Ilhas de S. Mi!!'uel, e de Santa Maria as se
huintes Àulas á custa do Governo, independentemente das que possam
ser estabelecidas por conta das Camaras Municipaes, ou de individues
particulares; a saber: treze Aulas de Primeiras L etras, tres de Gramma
tica Latina, uma Aula de Philosofia e Rhetorica, uma Auja dos Elemen-

. tos das Mathematicas , e dos Princípios de Fysica geral, e duas Escõlas
de lVleniuas.

Ar!. 2.' As Aulas mencionadas no Artigo primeiro serão distribui
das da maneira seguinte; a saber: Termo de Ponta-Delgada; na Cidade
-a 'A ula dos Elementos das Mathematicas e dos Priucipios da Fysica
geral- a Aula de Filosofia e de Rhetorica , com um Lente, e Substitu
to - uma Aula de Grammatica 'L ati na _ duas de Primeiras Letras _ urna
Escola de Meuiuas com uma primeira e segunda Mestra, Nos Fanaes da

.Luz -um A ula de Primeiras Letras. Em Habo de Peixe - u ma A ula de
Primeiras Letras. Termo e Villa da Ribeira Grande - uma Aula de Gram
rnat rca Latina - duas de Primeiras Letras e uma 'Escola de Meninas com
uma, primeira e seguuda Mes!ra. Termo de Vilia Franca do Campo - .
uma Aula de Grammatica Latina- e uma de Primeiras Letras. T e rmo.
da Villa de Nordeste-duas Aujas de Primeiras Letras. TE'rIllO di Vil
la da Alagàa- uma Aula de Primeiras Letras, Termo e Villa d' Ag oa
de Pá" - uma Aula dIJ Primeiras Letras. Villa do Porto na Ilha de San-
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Juilho
Ú. '

t a M aria~ uma A ula de Primeiras L etra s. L ocar do Espirita Sa nto na
m esma Ilha - um a Aul a d e Prim e iras L e t ra s , ~

A rL 3: Os Professore s , Mestres e l\'I"s lras das men cionad as Au
las receberão de orde nado annual; o da R hetor ica e Fi losofia 3 20$ 00 0
r éis e o seu Subst ituto 160$ 0'00 'r éis, O de lHathemat ica s e dosPrinci
pios da Fysica g-citn l 300,$ 000 r éis. O de Grammatlca L a ti na na Cidade '
de Ponta- Delg ada 31iot ooo re is, N as Villas da Ribeira G rande , e Vi lla

, Franca do Campo , 240 ';J'000 ré is cada UIIl. com a terça parte mai s d~s

d ito s or den ados. se ensi narem com ap roveitamento , alé m da Gramm all- '
ca L at ina , tarnhem os Princ ipias da L ing ua Franceza . Os M estres de "
P rimeiras Le tras na Cidad e de Ponta- D elgada 15 0;1 000 r éis cada um:
nas outras Vi llas da Comarca 12 0$ 00 0 re is cada um. As ,pri me i'tas Me s
t ras das Escolas ,de M eninas 100,$ 0 00 reis , e as segundas ' M estras das ,
m esmas Esco las 80$000' réi s ca da uma. N as A ulas de l'rimei ras L etras ;
e m qu e se introdu zir com bom resultado o ' methorlo do Ensino Mü tu o ,'
r eceb erão os M estres o au gmento da te rço. pa rte de seus ordenado s. '

A r t. 4: O Professor da Aula de Fil osofi a e R hetor icadaní um Cu r
so bi ennal. Nas Aulas de L ati nidade ens ina r-se-h á tombemo 'G ramm at i
ca , e a Hi stor ia Portu gu eza . Nas Escolas ,de l\l en inas 'se ensi nará ' aI êr,.
escrever, e con ta r , assim como os tra balhos de ' costura. '
, A rt .' 5 ~' Todas as E scotas da s Ilhas de S. llJil,YJle l , e Sa nta M aria
ficam debaixo da direcção , efiscal isa ção immediata da Authoridade Su
periorPoliti cn , q ue 'reg eI' est((s Ilhas, e m conformidade d as In strucções,
qu e bai xa m co m es te, ass ig nad as pelo Mi nist ro e Secre tar io d' E stado
dos N eg'oci os dó Hcino, e destin ar-se-h ão de en t re os edi fí cios publicas
da Cid ade, e da s Vi llas aque lles , q ue forem mais ndq uados para o es
t ab eleciment o da s d itas E sc ólas , reu nindo qu anto seja possivel varias
Aulas no mesmo local. Nos Lagares . onde não houv er edificios perten
centes ao Estado, se alugarào cas as próprias para esse fim á custa do
Governo , ' '

Ar e 6: A A uthoridade Civil, qu e reger esta Ilha , dará ,as provi
dencias necessarias para se abrirem Cursos 'das Scie nc ias Ecclesiasticas
em alg um dos Conve ntos , q ue nelJa ficam existe ntes.

O Min istro e Sec re tario d'Estado dos Negocies do R eino as sim o
tenha ente nd ido e o I,\ça exe cu ta r. Paço em Po nt a. Delgada seis de J u
nho de mil oi toce ntos uiuta e dou s,

D. P ED R O , D UQU E D E B RA GA NÇA.

Morquez de Pol mclla.

I .. I

Inst rucç ões R egulamentares para as Aulas, e E scolas estnhelecidas nas
I lhas de S. li1iguel, c de Santa Maria , pelo Decreto de 6 de

,J unho de 1 832.

A rt igo I: Nas A~13s de Prim eiras L etras deve rá, assim que f ôr pra·,
t icav el , introdn zir-se o methcdo do E nsino M ütuo , por se r mais econ o
n.ico, ma is convenien te pára adrn it tir simulta neamente um mai or nume
ro de disci pulos, 6' para prom over os seus prog ressos COIll rapidez. Nas
õ'ila s Aulas se ensinará a l êr , (faze ndo nso co m preferen c ia para es ta li
<, flo dos Cath ecism os approvados da Doutrina C hri st ã) a escrev er " 'e
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